LEI MUNICIPAL Nº 1990/2010

DATA 15 DE DEZEMBRO DE 2010

AUTOR: PODER EXECUTIVO

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, PARA 0 EXERCICIO FINANCEIRO DE 2011 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O EXCELENTISSIMO SENHOR CLOMIR BEDIN, PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de SORRISO, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 141 .763.500,00 (cento e quarenta e um milhões, setecentos e sessenta e três mil e quinhentos reais), sendo R$ 133.500.000,00 (cento e trinta e três milhões e quinhentos mil reais) para o Executivo; R$ 8.263.500,00(oito milhões, duzentos e sessenta e três mil e quinhentos reais) para o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Sorriso - PREVISO, e assim distribuído:

	Orçamento Fiscal
	R$
98.281.000,00

	Orçamento da Seguridade Social
	R$ 43.482.500,00

	TOTAL
	R$ 141.763.500,00


Art. 2º - A receita será arrecadada, mediante a arrecadação de tributos,

rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital nos termos da legislação vigente.e das especificações constantes do "Anexo 2" da Administração Direta, observando o seguinte desdobramento sintético:

Em R$
	1- RECEITAS CORRENTES
	

	11 RECEITA TRIBUTÁRIA
	19.622.650,00

	12 DEDÇÕES DA RECEITA TRIBUTARIA
	-97.150,00

	1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
	2.800.000,00

	1-3 RECEITA PATRIMONIAL
	824.000,00

	1.4 RECEITA DE SERVIOS
	284.000,00

	1.5 TRANSFERENCIAS CORRENTES
	99.545.500,00

	(-) DEDUÇÕES DA RECEITA DO FUNDEB
	-11.987.000,00

	1.7 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
	2.616.000,00

	2- RECEITAS DE CAPITAL
	

	2.1 ALIENAÇÕES DE BENS
	260.000,00

	2.2 OPERAÇÕES DE CREDITO
	2.282.000,00

	2.2 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
	17.350.000,00

	TOTAL
	133.500.000,00


Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com a discriminação constante dos quadros "Programas de Trabalho" a "Natureza da Despesa", que integram a presente Lei, e apresentam os seguintes desdobramentos sintéticos:
	I - POR CATEGORIA ECONOMICA
	R$

	     DESPESAS CORRENTES
	103.293.000,00

	     DESPESAS DE CAPITAL
	30.107.000,00

	     RESERVA DE CONTINGENCIA
	100.000,00

	TOTAL DESPESA POR CATEGORIA ECON.:
	133.500.000,00

	

	II- POR ORGAO DE GOVERNO

	CAMARA MUNICIPAL
	5.000.000,00

	GABINETE DO PREFEITO
	1.600.000,00

	SECRETARIA DE FAZENDA
	5.650.000,00

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	39.376.150,00

	SEC.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIQOS URBANOS
	16.610.000,00

	SEC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	4.705.000,00

	SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO
	460.000,00

	SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
	8.773.000,00

	SECRETARIA INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO
	3.046.000,00

	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
	4.403.850,00

	SECRETARIA DE GOVERNO
	1.615.000,00

	SECRETARIA DE TRANSPORTE RODOVIARIO
	11.225.000,00

	SECRETARIA DO DESPORTO E LAZIER
	3.490.000,00

	SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
	940.000,00

	FUNDO DE MUNICIPAL DE SAUDE
	26.446.000,00

	RESERVA DE CONTINGENCIA
	100.000,00

	TOTAL GERAL
	133.500.000,00

	

	III - CLASSIFICAQAO POR FUNCAO

	LEGISLATIVA
	5.000.000,00

	ESSENCIAL A JUSTIÇA
	75.000,00

	ADMINISTRAÇÃO
	14.214.850,00

	ASSISTENCIA SOCIAL
	8.773.000,00

	SAUDE
	26.906.000,00

	EDUCAÇÃO
	38.071.150,00

	CULTURA
	1.305.000,00

	URBANISMO
	16.795.000,00

	SANEAMENTO
	50.000,00

	GESTAO AMBIENTAL
	860.000,00

	AGRICULTURA
	3.425.000,00

	INDUSTRIA
	1.140.000,00

	COMERCIO E SERVIOS
	1.575.000,00

	TRANSPORTE
	11.095.000,00

	DESPORTE E LAZIER
	2.365.000,00

	ENCARGOS ESPECIAIS
	1.750.000,00

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	100.000,00

	TOTAL GERAL

	133.500.000,00 


	IV - CLASSIFICAAO POR PROGRAMA
	VALOR

	ACESSO A EDUCACAO
	5.131.000,00

	ATENCAO BASICA EM SAUDE
	7.990.000,00

	ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE
	3.259.000,00

	BOM DE BOLA - BEM NA ESCOLA
	I 30000,O0

	CIDADE URBANIZADA
	8.530.00000

	COMPETE SORRISO
	930.000,00

	CULTURA VIVA
	1.315.000,00

	DEFESA E SEGURANCA NO TRANSITO
	31 0.000,00

	DEFESA JURIDICA DO MUNICIPIO
	45.00000

	DESENVOLVIMENTO DA CRIACAO DE ANIMAIS
	380.000,00

	DESENVOLVIMENTO DO COOPER .E ASSOCIATIVISMO
	650.000,00

	EDUCACAO BASICA IDEAL
	24.110.000,00

	EMPREGOS PARATODOS
	120.000,00

	ENCARGOS ESPECIAS
	1.795.000,00

	ESPORTE E LAZER NA CIDADE - SEGUNDO TEMPO
	1.165.000,00

	ESPORTE E VIDA - ACADEMIA NA MELHOR IDADE
	55.000,00

	FORTALECIMENTO DA GESTAO FINANCEIRA E FISCAL
	210.000,00

	GANHA TEMPO
	390.000,00

	GESTAO DA POLITICA ADMI NISTRATIVA
	3.638.850,00

	GESTAO DA POLITICA AGROPECUARIA E AMBIENTAL
	2.995.000,00

	GESTAO DA POLITICA DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL
	1.430.000,00

	GESTAO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL
	750.000,00

	GESTAO DA POLITICA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
	5.740.000,00

	GESTAO DA POLITICA DE TRANSPORTES
	10.875.000,00

	GESTAO DA POLITICA DO FUNDO DE ASSIST SOCIAL
	3.073.000,00

	GESTAO DA POLITICA FINANCEIRA
	3.595.000,00

	GESTAO DAS POLITICAS DE EDUCACAO E CULTURA
	7.257.150,00

	GESTAO DAS POLITICAS DE ESPORTE E DE LAZER
	1.025.000,00

	GESTAO DAS POLITICAS DE SAUDE
	460.000,00

	GESTAO DAS POLITICAS DO FUNDO MUNICPAL DE SAUDE
	13.775.000,00

	GESTAO POLITICA MUN. DE IND. E COMERCIO TURISMO
	446.000,00

	GESTAO PUBLICA EFICIENTE E TRANSPARENTE
	3.110.000,00

	INCLUSAO DIGITAL - NA ESCOLA
	80.000,00

	MANEJO, CONSERVACAO E CORRECAO DE SOLOS
	380.000,00

	MINHA CASA - MEU SORRISO
	1.510.000,00

	PROCESSO LEGISLATIVO
	5.000.000,00

	RESERVA DE CONTINGENCIA
	100.000,00

	SERVICO DE PROTECAO SOCIAL BASICA
	1.550.000,00

	SERVICO DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL ALTA
	565.000,00

	SERVICO DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL MEDIA
	490.000,00

	SERVICO PROTECAO SOCIAL BASICA
	390.000,00

	SORRISO INVESTE
	945.000,00

	SORRISO RELUZ
	2.31 0.000,00

	SORRISO TUDO A VER
	1.585.000,00

	TRANSPARENCIA DA GESTAO E CONTROLE INTERNO
	30.000,00

	VIDA SAUDAVEL
	1.850.000,00

	VIVA SORRISO
	2.030.000,00

	TOTAL
	133.500000,00


	RECEITAS CORRENTES
	

	CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR
	2.388.000,00

	RECEITAS CORRENTES INFRA-ORQAMENTARIA
	3.123.000,00

	RECEITA PATRIMONIAL
	2.710.000 00

	OUTRAS RECEITAS CORRENTES
	42.500,00

	TOTAL
	8.263.500,00

	
	

	II- CLASSIFICAAO POR FUNCAO
	

	PREVIDENCIA SOCIAL
	2.697.405,00

	RESERVA DE CONTINGENCIA
	5.566.095,00

	TOTAL
	8.263.500,00


Administração Indireta

	III - CLASSIFICACAO SEGUNDO ANATUREZA
	

	DESPESAS CORRENTES
	1.849.460,00

	Pessoal e Encargos Sociais
	296.000,00

	Outras Despesas Correntes
	2.376.405,00

	DESPESAS DE CAPITAL
	25.000,00

	Investimentos
	25.000,00

	RESERVA DO RPPS
	5.566.095,00

	TOTAL
	8.263.500,00


Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Abrir créditos suplementares, observado o disposto no § 10, I, II, III e IV, do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de marco de 1964 ate o limite de 7% (Sete por cento) do total da despesa fixada, no valor de R$ 141.763.500,00 (cento e quarenta e um milhões, setecentos e sessenta e três mil e quinhentos reais), ou seja, o valor de R$ 9.923.445,00 (Nove milhões, novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), e a realizar as operações a que se refere o Art. 167 da Constituição Federal;

II - Abrir créditos suplementares a conta de recursos provenientes de anulação parcial ou total, da dotação consignada sob a denominação de Reserva de Contingência, orçada em R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme prevê o inciso III, do Art. 5º da Lei Complementar 101/00, de 04 de Maio de 2.000;

III - suplementar dotações orçamentárias financiadas a conta de recursos provenientes de Operações de Crédito Internas e Externas, em conformidade com o previsto no Inciso IV, do § 1°, do art. 43, da Lei n° 4.320/64, ate o limite dos respectivos contratos;

§ 1º Os créditos autorizados no inciso I e II do caput, destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas a pessoal e encargos, convênios, divida pública municipal, débitos constantes de precatórios judiciais e despesas a conta de recursos vinculados constitucionalmente, não compõem a base de cálculo do limite previsto no inciso I deste artigo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
PALACIO DA CIDADANIA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2010.

CLOMIR BEDIN
Prefeito Municipal
WANDERLEY PAULO DA SILVA

Vice – Prefeito
RONDINELLI R. C. URIAS

VALDECIR DE LIMA COSTA
ARI GENESIO LAFIN

VIVYANE MARIA CENI BEDIN
EDNILSON DE LIMA OLIVEIRA
ELIDIO FARINA

SADI BORTOLOTTI

MARCIO KUHN

SANTINHO SALERNO
AVANICE LOURENO ZANATTA

RONDINELLI R. C. URIAS
Secretário de Administração
